
     
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO  
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3896/2025 
 

Regido pela da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU-MT 

Tipo: CREDENCIAMENTO 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO MARMITEX, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS, 
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAURU – MT 

Das habilitações: 
Os interessados deverão comparecer na sede da Prefeitura, situada Rua do 
Comércio, 480 – Centro, Horário de atendimento: das 7:00h às 11h e das 13:00h 
às 17:00h, munidos dos envelopes contendo os documentos mencionados no 
Edital, do dia 22/09/2025 até 14/09/2026. 

 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

 https://www.jauru.mt.gov.br/.  
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 

O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Rua do 
Comércio, 480 no âmbito de suas atribuições legais, e em conformidade com os termos da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Decreto Municipal n° 063, de 30 de março de 
2023, torna público, para conhecimento dos interessados que estará recebendo, as 
inscrições para a contratação por CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO MARMITEX, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS, 
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU – MT, de acordo com as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS, TIPO MARMITEX, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS, DESTINADAS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU – MT 
 

2 - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO  

2.1 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS  

2.1.1 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser entregues, durante o prazo 
estabelecido, Local: Setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Jauru - MT. 

2.1.2 – Todos os documentos exigidos neste Edital para a instrução do processo de 
credenciamento deverão ser entregues em envelope no qual conste a seguinte informação: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO  
SETOR DE PROTOCOLO  
Rua do Comércio, 480 – Centro  
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
NOME DO INTERESSADO: ..........................................................................................   

 

2.1.3 - Os documentos exigidos para a habilitação não poderão ser remetidos via ou por 
correio eletrônico, a não ser em caso de atualização posterior para assinatura do contrato, 
a critério da PREFEITURA.  

2.1.4 – No ato da entrega dos documentos pelo interessado, será entregue protocolo, que 
servirá como comprovante da entrega.   

2.1.5 – Não será aceita documentação fora do prazo previsto por este Edital.   

2.1.6 – As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira 
responsabilidade do interessado.  



     
 

 

2.2 – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

2.2.1 – Toda a documentação exigida é requisito obrigatório à habilitação jurídica, técnica 
e fiscal do interessado no credenciamento de que trata este Edital.   

2.2.2 – A análise dos documentos será realizada pela Comissão no momento do 
recebimento.   

2.2.3 – Não serão aceitos pedidos de credenciamento caso a documentação esteja em 
desconformidade com o item 4 do presente Edital.   

2.2.4 – Após o recebimento da documentação pelo Núcleo de Credenciamento, caso seja 
identificada qualquer desconformidade com as exigências deste Edital por parte dos 
interessados, estes serão inabilitados. 

 

3 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

3.1 – O envelope, contendo os documentos exigidos, deverá ser entregue e protocolado 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jauru-MT, sito Rua do Comércio, 
480 – Centro, das 07:00 até as 17:00 horas, a partir do dia 15/09/2025, em um envelope 
lacrado.  

 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO  

4.1 – A Documentação deverá ser apresentada no envelope denominado Documentação 
para Credenciamento, em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada em cartório ou por 
servidor público municipal no momento da conferência dos documentos, devendo constar 
os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas. 

4.1.1 – Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia 
fotostática, reservado o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação; 

4.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.1 – Cópia autenticada do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) consolidado 
ou acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado, em se tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades 
por Ações, estar acompanhado da ata da assembleia da última eleição dos administradores 
e no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova dos 
administradores em exercício que demonstre a competência legal do interessado para 
representar e assinar pela empresa e cópia da Cédula de Identidade e CPF; 

4.2.1.1 – Em se tratando de procurador deverá apresentar ainda, Procuração devidamente 
assinada com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos 
inerentes ao presente credenciamento e cópia da Cédula de Identidade e CPF do 
procurador; 

4.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
Diretoria em exercício;  
 



     
 

 

4.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.3 – HABILITAÇÃO FISCAL: 

4.3.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ; 

4.3.2 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 

4.3.3 – Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

4.3.4 – Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). Disponível no site http://www.tst.jus.br/certidao.  

 

4.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Por se tratar de contratação para entrega imediata, este item estará dispensado, 
conforme art. 70, III, da Lei Federal 14.133/21. 

 

4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

4.5.1. Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial emitida 
pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

4.5.1.1. Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 
quando as empresas forem sediadas no Estado de Mato Grosso, devem ser emitidas 
como autor e réu. 

 

4.6 – DAS DECLARAÇÕES: 

a) As empresas deverão declarar (conforme modelo constante no Anexo II e III), que 
conhecem inteiro teor do Edital de Credenciamento n° 002/2025, bem como o valor o 
qual a Prefeitura Municipal de Jauru/ MT se propõe a pagar pelos serviços prestados 
de acordo com os valores constantes no Termo de Referência e ainda, que se 
compromete a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
 
b) As empresas deverão declarar, para todos os efeitos legais, que cumpre todos os 
requisitos legais exigidas no Edital, conforme modelo constante no Anexo IV; 
 
 
5 – DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

5.1 – Poderá participar do Credenciamento todos os fornecedores de natureza Jurídica e 
que tenham objeto social que atenda o presente credenciamento. 

5.1.1 Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 

5.1.2 Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o 
Município de Jauru - MT ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo 
geral; 

http://www.tst.jus.br/certidao


     
 

 

5.1.3 Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

5.1.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral 

da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União  

(https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5:0::NO) 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

5.1.5 Não poderão participar: 

a) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham 
sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou; 

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

c) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

e) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 

f) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até 
o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de 
licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT; 

5.1.6 – Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços médicos 
hospitalares, todos os participantes que atenderem aos requisitos de habilitação sendo que 
não há competição de preços por se tratar de credenciamento; 

 

06 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

6.1 – Os interessados poderão recorrer da inabilitação, apresentando suas razões 
devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento do comunicado da inabilitação.   

6.2 – O recurso deverá ser protocolado ou enviado e-mail: licitacao@jauru.mt.gov.br ao Setor 
de Licitações, no prazo estabelecido no item 6.1, ficando estabelecido o prazo de até 10 
(dez) dias úteis para análise.   

6.3 – Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão 
interpor recurso.   

6.4 – Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados no site da PREFETURA, 
https://www.jauru.mt.gov.br/., Ícone “licitação” – “CREDENCIAMENTO”  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.jauru.mt.gov.br/


     
 

 

07 – DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por até 05 (cinco) anos, por ser considerado fornecimento continuo, contados a partir da 
data da sua assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133/21. 
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

08 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

8.1 – O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município, Jornal 
Diário de Grande Circulação e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP e no sítio eletrônico oficial do Município de Jauru Estado de Mato Grosso, em prazo 
não superior a 5 (cinco) dias úteis. 

8.2 – Os interessados inabilitados, terão sua documentação devolvida pela Comissão, 
esclarecendo o motivo da impossibilidade de participação no credenciamento. 

 

9 – DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

9.1 – Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável 
pelo Credenciamento, lavrada a ata, o processo será encaminhado a autoridade 
competente para adjudicação e homologação dos credenciados para posterior contratação 
dos mesmos, uma vez que proporcionada a oportunidade de credenciamento a todos os 
interessados em prestar os serviços pelo preço estabelecido pelo Município, não existirá 
competição entre os mesmos, razão pela qual a licitação torna-se inexigível, de acordo com 
o art. 74, IV da Lei nº 14.133/21; 

9.2 – O Município convocará todos os participantes declarados Credenciados, para no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da convocação, para 
assinatura do Contrato de Credenciamento; 

9.3 – Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato 
no prazo e condições estabelecidas. 

 

10 – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

10.1. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 
credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para 
a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

10.2 - O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 
o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

10.3 pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em 
casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções previstas neste 
regulamento. 



     
 

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas 
no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente 
em uma ou mais das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021,  
garantido o direito à ampla defesa.  

11.2. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como 
inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em 
lei e neste Edital.  

11.3. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da 
sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS FINANCEIROS 

 
• FICHA ORÇAMENTÁRIA 384 – 20.606.0018.2064.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 140 – 08.244.0081.2017.0000.3.3.90.39.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 209 – 04.122.0007.2028.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 428 – 10.301.0020.2094.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 572 – 27.812.0046.2073.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 580 – 27-812.0046.2075.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 542 – 13.392.0055.2076.0000.3.3.90.30.00 

 
12.1. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais 
e legais. 
 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal, e as certidões de regularidade fiscal, 
social e trabalhista exigidas na habilitação do credenciamento, ou as justificativas pela 
impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de outros documentos 
eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 60 
(sessenta) dias após a execução do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração 
tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

13.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota 
de empenho.  

13.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 



     
 

 

13.4. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a 
partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária 
para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica 
estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

13.5. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 

13.6. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica 
dos contratos de fornecimento de bens. 

13.7. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente 
se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do 
disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo 
seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.  

 

14 – DO REAJUSTAMENTO 

14.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho 
decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, 
por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for 
o caso.  

14.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, 
podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo 
com a seguinte fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 

14.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
de reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação. 

14.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de 
renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de 
renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de 
reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo 



     
 

 

aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos 
apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para 
deliberação acerca da sua pertinência.  

14.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo 
de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, 
poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o 
término da vigência da subsequente prorrogação.  

14.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da 
assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a 
exemplo de ocorrência de índice negativo.  

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

15.1. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de 
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

15.2. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo o contrato ser 
executada pelo Licitante contratado; 

15.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Contratante; 

15.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em 
conexão com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 

15.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério 
da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

15.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

15.7. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais 
à Prefeitura, bem como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em 
desacordo com as especificações exigidas;  

15.8. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica 
que quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a 
gradação de qualidade superior; 

15.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.10. Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, tributos, 
previdenciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que 
venham a incorrer, são de total responsabilidade da Contratada; 

15.11. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja 
em perfeita condição de uso;  

15.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação;   



     
 

 

15.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma o contrato sem o prévio consentimento 
por escrito da Contratante. 

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I – acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.º 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa 
cumprir o estabelecido no contrato; 

III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 

IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do 
contrato; 

V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências 
dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do 
contrato; 

VI – efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no 
contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 

 
17 – DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Após homologação do procedimento de credenciamento, os órgãos ou entidades 
poderão dar início ao processo de contratação, por meio da emissão da ordem de serviço 
ou instrumento contratual equivalente. 

17.2. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade 
interessada na contratação. 

17.3. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou 
entidade contratante e desde que esteja em situação regular perante as exigências de 
habilitação para o credenciamento. 

17.4. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, deste Regulamento e dos termos da minuta do instrumento 
contratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo edital. 

17.5. A Administração convocará o credenciado no prazo definido no edital de 
credenciamento, para assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das condições 
estabelecidas na legislação e no edital, e dar início à execução do serviço, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no edital de credenciamento. 

17.5.1. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou 
entidade contratante, para representá-lo na execução do contrato. 



     
 

 

17.6. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do 
credenciado, e observará a minuta contemplada no edital de credenciamento. 

17.7. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial 
dos Municípios é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos 
e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura. 

 

18 – DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS ENTRE OS CREDENCIADOS 

18.1. Cabe a secretaria requisitante efetuar o controle de credenciados, bem como escolher 
a forma de distribuição de serviços a cada empresa. 

18.2.  Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com a ordem de 
credenciamento. 

18.2.1. Havendo mais de um credenciado no mesmo período, será realizado sorteio para 
definir a classificação. 

18.3. O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais 
credenciados que já estejam na lista forem chamados. 

18.3.1. Caso o credenciado for convocado para executar o objeto, e o mesmo não tiver 
condições de executar nesta rodada, o mesmo poderá se abster da realização, sendo nesse 
caso convocado o próximo da lista, mediante apresentação de justificativa e aceito pela 
Administração. 

18.3.2. Caso a empresa não apresente justificativa, a Administração poderá adotar os 
critério da extinção do contrato previsto no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, bem como as 
sanções previstas nos artigos 155 e 156 da mesma Lei. 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

19.1 – O extrato do presente Edital será publicado, uma única vez, no Diário Oficial do 
Município, o inteiro teor estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico da 
PREFEITURA https://www.jauru.mt.gov.br/.  

19.2 – Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro 
motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.   

19.3 – A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer 
documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado 
do processo de credenciamento, anulando-se a habilitação, bem como todos os atos dela 
decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.   

19.4 – O interessado deverá acompanhar as informações e os resultados disponíveis no 
endereço eletrônico da Prefeitura.  

19.5 – O Contrato decorrente deste procedimento de credenciamento, não será de 
nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, 
funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar na entrega do objeto. 

19.6 – Os interessados poderão obter informações com relação ao presente Edital no Setor 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jauru/MT, na Rua do Comercio, 480, de segunda 

https://www.jauru.mt.gov.br/


     
 

 

a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital no site da prefeitura 
https://www.jauru.mt.gov.br/.  

19.7 – Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Requerimento para credenciamento 

Anexo III – Declaração de aceitação do preço 

Anexo IV – Declaração de Cumprimento dos Requisitos Legais 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

 

Jauru-MT, 03 de setembro de 2025 

 

 

 

 

VALDECI JOSÉ DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 
  

https://www.jauru.mt.gov.br/


     
 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1.  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO MARMITEX, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS, 
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM 
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU – MT 
 
 
2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM 

TODO 

2.1. Os servidores públicos desempenham funções essenciais que garantem o 
funcionamento contínuo e eficiente do órgão. Em muitos casos, as atividades exigem 
deslocamentos constantes, permanência em campo ou em locais sem infraestrutura 
adequada para refeições. Nessas condições, a possibilidade de se alimentarem de maneira 
adequada é significativamente reduzida, o que pode afetar sua saúde e produtividade. 
Outros exemplos também são dos servidores da área da saúde, os quais geralmente 
trabalham em sistema de plantões, os quais não podem se ausentar do órgão, devendo 
realizar a sua refeição no local. As marmitas também serão fornecidas a pacientes em 
estado de internação.  
 
2.2. Proporcionar uma alimentação adequada é uma forma de reconhecimento e 
valorização dos servidores, aumentando sua motivação e engajamento com as atividades 
do órgão. 
 A aquisição de marmitas poderá também ser utilizada, através de programas relacionados 
a assistência social para atendimento a famílias carentes do Município. 
 
2.3. A aquisição de marmitas poderá também ser utilizada, através de programas 
relacionados a assistência social para atendimento a famílias carentes do Município. 
 
2.4. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas 
de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas; 
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 
2.5. O modo de contratação se dará nos moldes do art. 74, IV e art. 79, I da Lei Federal 
14.133/21, tendo em vista que o Município pretende contratar o maior número possível de 
interessados em fornecer o objeto pelo preço previamente estipulado pela Administração, 



     
 

 

uma vez que o objeto pode ser facilmente dividido em conformidade com as regras do edital, 
proporcionando oportunidade as empresas terem acesso ao fornecimento ao órgão público, 
incentivando o crescimento do maior numero delas, e ainda fomentando a economia das 
empresas locais.  
 
2.6. A contratação nesses moldes será vantajosa para a Administração, pois adquirá 
produtos de qualidade previamente padronizados em edital e com preço justo de mercado, 
minuciosamente elaborado pelo setor de compras do Município. 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 
 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:  
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
 
 
3. DOS PARAMETROS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
 

( x ) Sim 

(   ) Não  

 

3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 
 

(    )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  
frequentes, com maior celeridade e transparência. 
(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para  
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 
( x ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração Pública. 
(    ) Não se aplica.  

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 
 

4.1 Descrição e quantidades 

Item Descrição Und Qtd Valor 
Unit 

Valor total 

1 

MARMITA PRONTA - EMBALAGEM: RECIPIENTE 
DESCARTÁVEL, RESISTENTE, ATÓXICO, COM TAMPA 
LACRADA, ADEQUADO PARA TRANSPORTE E CONSUMO 
IMEDIATO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: PORÇÃO DE 
PROTEÍNA ANIMAL OU VEGETAL: PODE SER CARNE 
BOVINA, FRANGO, PEIXE, CARNE SUÍNA OU OPÇÃO 
VEGETARIANA, PREPARADA DE FORMA COZIDA, ASSADA 
OU ENSOPADA. PORÇÃO DE CARBOIDRATO PRINCIPAL: 

UN 

 4025 R$ 21,50 
R$ 86.537,00 



     
 

 

 

 
5. DO VALOR ESTIMADO 
 
5.1. O valor estimado para a presente contratação é: R$ 86.537,50 (oitenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos.  ). 
 
8. PRAZO DE VIGENCIA 
 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por até 05 (cinco) anos, por ser considerado fornecimento continuo, contados a partir da 
data da sua assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133/21. 
 
8.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

I – Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.º 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição; 
II - Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa 
cumprir o estabelecido no contrato; 
III - Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 
IV - Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do 
contrato; 
V - Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências 
dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do 
contrato; 
VI – Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no 
contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 

 
8. OBRIGAÇOES DO CREDENCIADO 

8.1. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de 
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

ARROZ BRANCO, ARROZ INTEGRAL OU MASSA COZIDA. 
PORÇÃO DE GUARNIÇÃO: FEIJÃO, LEGUMES COZIDOS OU 
PURÊ. PORÇÃO DE SALADA FRESCA: FOLHAS VERDES 
E/OU LEGUMES CRUS HIGIENIZADOS; PREPARADOS NO 
MESMO DIA DA ENTREGA E COM PESO MÍNIMO DE 
500G. COM PAR DE TALHERES DESCARTÁVEIS. 

  
 

  
 



     
 

 

8.2. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo a Ata de 
Registro de Preços ser executada pelo Licitante contratado; 
8.3.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Contratante; 
8.4.  Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em 
conexão com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 
8.5.  Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 
8.6.  A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda a vigência da Ata; 
8.7.  Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 
8.8.  Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais 
à Prefeitura, bem como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em 
desacordo com as especificações exigidas;  
8.9. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica 
que quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a 
gradação de qualidade superior; 
8.10.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.11.  Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, tributos, 
previdenciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que 
venham a incorrer, são de total responsabilidade da Contratada; 
8.12.  Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em 
perfeita condição de uso;  
8.13.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação;   
8.14.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma o contrato sem o prévio consentimento 
por escrito da Contratante. 

 
9. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO 

9.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto 
contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de 
apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos 
no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.  
9.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota 
de empenho.  
9.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 



     
 

 

9.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a 
documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de 
importação a eles referentes.  
9.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a 
partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária 
para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica 
estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
9.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 
9.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja 
efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Jauru / MT, entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP  
Onde: 

EM = encargos moratórios;  
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim 

apurado: I = (6/100/365); 
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga. 

9.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos 
contratos de fornecimento de bens. 
9.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente 
se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do 
disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo 
seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.  

 
10.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

10.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária:  

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 384 – 20.606.0018.2064.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 140 – 08.244.0081.2017.0000.3.3.90.39.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 209 – 04.122.0007.2028.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 428 – 10.301.0020.2094.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 572 – 27.812.0046.2073.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 580 – 27-812.0046.2075.0000.3.3.90.30.00 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA 542 – 13.392.0055.2076.0000.3.3.90.30.00 

 
11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 



     
 

 

 

11.1 A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, conforme 
especificações dos materiais e respectivas quantidades, de acordo com a descrição dos 
produtos contida no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal 
correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na 
respectiva nota de empenho. 
11.2. Os produtos deverão estar a pronta entrega, de acordo com o combinado de cada 
requerente. 
11.3. A empresa deverá entregar os produtos nas secretarias nos horários estabelecido por 
cada uma delas. 
11.4. O recebimento será feito: (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
11.4.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais (art. 140, II, “a”); e  
11.4.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 
140, II, “b”). 
11.5. Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas no 
Anexo I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 02 (duas) horas, a partir da 
notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.6. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do 
prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, 
culminar com a inexecução total do contrato. 

 

12.  FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de inexigibilidade 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, IV, e art. 79, I da Lei Federal 14.133/21. 
A escolha do fornecedor dar-se-á conforme a preferência do consumidor do alimento, 
considerando a natureza personalizada da demanda. 
12.2. Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
 
12.3. HABILITAÇÃO JURIDICA 

 

PESSOA JURÍDICA: 
a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) consolidado ou 
acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado, em se tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades por 
Ações, estar acompanhado da ata da assembleia da última eleição dos administradores e 
no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova dos administradores 
em exercício que demonstre a competência legal do interessado para representar e assinar 
pela empresa e cópia da Cédula de Identidade e CPF; 
b) Em se tratando de procurador deverá apresentar ainda, Procuração devidamente 
assinada com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos 
inerentes ao presente credenciamento e cópia da Cédula de Identidade e CPF do 



     
 

 

procurador; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
Diretoria em exercício;  
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
12.2. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ; 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 
c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). Disponível no site http://www.tst.jus.br/certidao.  
 
12.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
a) Por se tratar de contratação para entrega imediata, este item estará dispensado, 
conforme art. 70, III, da Lei Federal 14.133/21. 
 
12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

12.4.1. Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial emitida 
pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
12.4.1.1. Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 
quando as empresas forem sediadas no Estado de Mato Grosso, devem ser emitidas 
como autor e réu. 

 
12.5. DAS DECLARAÇÕES: 
a) As empresas deverão declarar (conforme modelo constante no Anexo II e III do edital), 
que conhecem inteiro teor do Edital de Credenciamento n°02/2025, bem como o valor 
que a Prefeitura Municipal de Jauru/MT se propõe a pagar pelos serviços prestados 
de acordo com os valores constantes no Termo de Referência e ainda, que se 
compromete a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
 
b) As empresas deverão declarar, para todos os efeitos legais, que cumpre todos os 
requisitos legais exigidas no Edital, conforme modelo constante no Anexo IV do edital; 
 

13. REAJUSTE 
13.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho 
decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, 
por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

http://www.tst.jus.br/certidao


     
 

 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for 
o caso.  
13.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, 
podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo 
com a seguinte fórmula:  
PR = PIC x IR 
Onde: 
PR = Preço reajustado  
PIC = Preço inicial do contrato 
IR = Índice de reajuste 
13.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
de reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação. 
13.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de 
renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de 
renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de 
reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo 
aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos 
apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para 
deliberação acerca da sua pertinência.  
13.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo 
de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, 
poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o 
término da vigência da subsequente prorrogação.  
13.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da 
assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a 
exemplo de ocorrência de índice negativo.  

 
14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
14.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.  

 

14.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA 

designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

 

14.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer 

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o 

direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os 

padrões técnicos especificados no termo de referência. 

 

14.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 



     
 

 

 

 

Jauru-MT, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

VALDECI JOSÉ DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

  



     
 

 

ANEXO II 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

  

AO MUNICIPIO DE JAURU – MT: 
 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no Credenciamento de pessoas 
jurídicas para fornecimento de refeições do tipo “Marmitex”, visando atender as 
necessidades das secretarias, que compõem a prefeitura de Jauru-MT. 
____________________________________________________________________ 
Razão social/ Nome: 
 
____________________________________________________________________ 
CI / RG (representante legal): 
 
____________________________________________________________________ 
CPF (representante legal): 
 
____________________________________________________________________ 
Endereço: 

Cidade:_________________________________ Estado: ______________________ 

CEP:____________________________________Email:_______________________ 

Telefone:________________________________ Fax:________________________ 

 
___________________________________________________________________ 
Profissional Responsável: 
 
C.I/ RG:___________________________  CPF:_____________________________ 
 
____________________________________________________________________ 
Nome legível do requerente: 

 
JAURU - MT, _____ de ________________ de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Requerente 

 

 

 

 

 

 

 

 



     
 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO  

(de Preferência papel timbrado da empresa) 

 

 

Ao     aderir     o     presente     credenciamento, declaramos que a 
empresa….................................................., neste ato representado pelo 
Sr.(a)............................................, conhecer o inteiro teor do Edital de Credenciamento nº 
002/2025, bem como o valor que o Município Jauru-MT se propõe a pagar pelo 
fornecimento de acordo com o valor médio de referência e de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos e nos valores assim especificados: 

ITEM 
COD. TCE QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL  

      

 

Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem como 
de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as 
aceitamos de forma incondicional. 

 

Local/data 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

N° do CNPJ 



 

 

 
 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 
 

À 

Prefeitura Municipal de Jauru Ref.: Credenciamento n° 002/2025. 

 

(Nome da Empresa)  -----------------------------------,  CNPJ  Nº  ------------------------,  sediada na 
Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro,-----------------
Município_______________, por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital do Credenciamento n° 002/2025 – Prefeitura Jauru/MT. 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com 
redação determinada pela Lei nº9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada 
de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90). 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 
o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
co- missão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 
processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT. 
 

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

N° do CNPJ 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICIPIO DE JAURU E A EMPRESA 

__________________ 

 

CONTRATO _____/______ 

 

O Município de Jauru, Pessoa Jurídica de direito Público, com sede na Prefeitura Municipal, situado na Rua 

do Comércio, nº.480, Centro, inscrito no CNPJ nº. 15.023.948/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Valdeci José de Souza, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 12694908 

SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº. 985.374.821-53, residente e domiciliado a Avenida Rui Barbosa, nº 300, 

Bairro Boa Esperança, na cidade de Jauru – MT, CEP: 78.255-000, doravante denominado CONTRATANTE, 

e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXX, Pessoa Juridica de direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

XXXXXXXXXXX, com endereço profissional na Rua XXXXXXXX, nº. XXXXXX, Bairro XXXXXXX, Cidade 

XXXXXXXX, CEP XXXXXX, neste ato representada pelo sócio administrador SR. XXXXXXXXX, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº. XXXXXXXXXXX e do CPF nº. 

XXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXX, nº. XXXXX, Bairro XXXX, da Cidade de XXXXXX, CEP 

XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 3695/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n°. 063/2023, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. 11/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., conforme tabela a seguir: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1     

 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de __/__/__ (........), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O prestação do serviço objeto deste contrato será realizada de acordo com PEDIDO DE COMPRA; 

3.2. A data para realização do serviço será _____/_____/____; 

3.3. O plano de Gestão será executado conforme dispõe o capítulo III, do Decreto Municipal nº. 058/2023; 



 

 

 
 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

4.1.2. O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a entrega do 

objeto. 

4.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.1.3.O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

4.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, 

bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

4.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021.    

4.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 



 

 

 
 

 

4.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

4.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

4.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

6. DOTAÇÃO: 04.122.0007.2004.0000 3.3.90.39.00 FICHA 22 

7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

vigência. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de prorrogação do contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 



 

 

 
 

 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município cockpit de Jauru/MT, para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

9.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 



 

 

 
 

 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência ou instrumento congênere. 

10. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo 

de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido 

pelo setor competente;  

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

 

 
 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º) 

14.1.  As partes contratantes elegem o Foro do Município de Jauru, como único competente para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 

outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

14.2. E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este instrumento preferencialmente de 

forma digital, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.  

 

Paço Municipal “José Peres”, em Jauru-MT, _____ de ______ de 202___. 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
VALDECI JOSÉ DE SOUZA 

MUNICÍPIO DE JAURU 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
CONTRATADA 

CNPJ: ....................... 
 


